
INDICAÇÃO Nº 
1827
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento celebre convênio com a Prefeitura de Cubatão, para instalação de um Restaurante Bom Prato, na Vila Esperança.

JUSTIFICATIVA

Cubatão é uma das cidades mais ricas do Brasil, fruto do pujante pólo industrial instalado no município desde meados do século XX. O Orçamento Municipal ultrapassa R$ 700 milhões. Entretanto, esta riqueza não chega efetivamente à melhoria da qualidade de vida da população, que tem carências impensáveis para uma cidade com o volume de recursos como Cubatão.

Uma prova disso, é Cubatão está no Grupo 2 do Índice Paulista de Responsabilidade Social porque não exibe bons índices sociais, apesar de ter alguns focos de riqueza. Dessa forma, é fundamental levar às áreas mais carentes da cidade serviços públicos que melhorem a qualidade de vida da população. 

E é nesse perfil que se enquadra a criação do Restaurante Bom Prato na Vila Esperança. O nome da vila é Esperança. Mas também poderia ser chamada Persistência, Vila, Humildade, Sofrimento, Amor. A vila tem todos os aspectos de um bairro onde a população sofre as conseqüências do crescimento desordenado das cidades brasileiras. 

Os primeiros moradores chegaram na década de 70. Hoje já são 4.287 famílias na Vila Esperança I e II, Morro do Índio, Sítio Novo, Ilha Bela e Vila Caic. Um complexo de núcleos populares carentes que será beneficiado pelo Bom Prato, com acesso a alimentação de qualidade, a baixo custo. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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